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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 123, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018
Nomeia o Senhor Elder Dal Prá, 
representante da Emater de Marau, 
membro do Conselho Municipal de 
Agropecuária e Abastecimento.

Prefeito Municipal de Marau em exercício, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEAR, o Senhor ELDER DAL PRÁ, representante 
da Emater de Marau, membro do CONSELHO MUNICIPAL 
DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO, conforme Lei 
Municipal n° 1.050, de 25 de abril de 1984.

2. Atuará como suplente no caso de impedimento do 
titular o Senhor EDELVAN POZZA.

3. Os membros nomeados no artigo anterior terão 
seus mandatos com duração de 02 (dois) anos.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

ao primeiro dia do mês de outubro do ano de 2018

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 124, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018
Nomeia o Senhor Ademir Durante, 
representante da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, membro do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEAR o Senhor ADEMIR DURANTE, 
representante da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, membro do Conselho Municipal 
de Meio Ambiente, de conformidade com a Lei Municipal 
n° 3.648, de 27 de maio de 2004 e alterações.

2. Atuará como suplente no impedimento do titular a 
Senhora MARILSA ANTUNES FRANÇA.

3. Os membros nomeados nesta Portaria terão seus 
mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

ao primeiro dia do mês de outubro do ano de 2018

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA N.º 481, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018 – 
RH.

CONCEDE LICENÇA

RUI CARLOS GOUVEA, Vice Prefeito Municipal de 
Marau em exercício, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER, Licença por motivo de doença em 
pessoa da família, para os servidores abaixo relacionados, 
conforme a Lei Municipal nº 1402, de 18 de maio de 1990, 
Artigo 107 e Atestado Médico em anexo.

Nome Cargo Secretaria Dias - Período

Ana Paula Antunes Ag.Admin. SMA Tarde de 24/09/18

Angelica Burgel 
Dorneles

Professor SME 2 dias a/c 24/09/18

Anides M.C. Suptitz Servente SME Dia 24/09/18

Carmo Eduardo 
Cardoso

Médico SMS Dia 26/09/18
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Clarice T. Belloni da 
Silva

Servente SME Dia 26/09/18

Cristine Fochezatto Ch. Serviço SMS Manhã de 21/09/18

Joseane Miranda da 
Fonseca

At. De Creche SME Dia 24/09/18

Jucemara Rodrigues 
da Silva

Aux. De 
Operações

SMCST Dia 27/09/18

Juliana Lenz Althaus At. De Creche SME Dia 18/09/18

Lindomar dos Santos 
Oliveira

Motorista SMS
14 dias a/c 
19/08/18

Luciana Trentini At. De Creche SME Dia 24/09/18

Marcia A.D.Belcamino Professor SME Manhã de 13/09/18

Precila Mognon 
Trevizan

Professor SME
10 dias a/c 
26/09/18

Sergio Siqueira da 
Costa

Aux. Oper. SMCST Dia 24/09/18

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 02 dias do mês de outubro de 2018.

RUI CARLOS GOUVEA

Vice Prefeito Municipal de Marau em exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 482, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018 – 
RH.

ALTERA ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE.

RUI CARLOS GOUVEA, Vice Prefeito Municipal de 
Marau em exercício, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 ALTERAR, o Adicional de Insalubridade para 40% 
do Auxiliar de Operações Cerenei de Oliveira, CPF n° 
59567759049, lotado na Sec. Mun. de Cidade, Segurança 
e Trânsito, retroativo a contar de 13/08/2018.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 13/08/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 02 dias do mês de Outubro de 2018.

RUI CARLOS GOUVEA,

Vice Prefeito Municipal de Marau em exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº213/2018

RUI CARLOS GOUVEA Vice-Prefeito Municipal de 
Marau em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital de nº 
223/2017 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo de Professor Anos 
Iniciais.

PROFESSOR ANOS INICIAIS

NOME CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

JÉSSICA DE ALMEIDA FARIAS VARGAS 95º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 02 dias do mês de outubro de 2018.

RUI CARLOS GOUVEA

Vice-Prefeito Municipal de Marau em exercício

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
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